
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE
  53ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020

04/08/2020
 PROPOSIÇÃO AUTOR ASSUNTO

1 LEITURA

2 LEITURA

3 LEITURA

                                                                                                                           
                                                                                                                           

    

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

FASE DE 
TRAMITAÇÃO

MENSAGEM N°. 
019/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
04020004 /2020

PODER 
EXECUTIVO 
MUNICIPAL

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº. 7.380/2020.  PROJETO 
DE LEI Nº 54/2019 – VER. SIDERLANE.  “DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DE ESPAÇO DESTINADO A DESENVOLVER ENCONTROS E 

EXPOSIÇÃO DE SOM EM VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
CAMINHONETES, BEM COMO REBOQUES TIPO CARROCINHAS 

(CONHECIDOS COMO PAREDÕES) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MENSAGEM N°. 
020/2020.

PROTOCOLO WEB Nº 
04020006 /2020

PODER 
EXECUTIVO 
MUNICIPAL

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº. 7.381/2020.   PL 
39/2019. VER. FÁTIMA SANTIAGO. “INSTITUEM, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, FILAS E VAGAS DE ESTACIONAMENTO 
PREFERENCIAIS.”

MENSAGEM Nº 
021/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
04140004 /2020

PODER 
EXECUTIVO 
MUNICIPAL

VETO PARCIAL (ART. 4º E ART.5º) AO PROJETO DE LEI Nº 
7385-2020. PL 3/2020 - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.   
“ALTERAM-SE OS DISPOSITIVOS DAS LEIS MUNICIPAIS Nº. 
5.828, DE 18 DE SETEMBRO DE 2009 E LEI Nº. 6.215 DE 
27 DE JUNHO DE 2013, QUE REORGANIZOU O REGIME PRÓPRIO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ (AL), REESTRUTUROU O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MACEIÓ (IPREV MACEIÓ) E 
FIXOU AS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
DE SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, BEM 

COMO DA ALÍQUOTA APLICÁVEL AO MUNICÍPIO.” 



4 “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. GEORGE SANTORO” LEITURA
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6 LEITURA

7 LEITURA

8 LEITURA
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*SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA, EM VIRTUDE DO ATO DA MESA DIRETORA Nº. 015, DE 29 DE JULHO DE 2020.

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO 
Nº 11/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
04280013/2020

VEREADOR 
ANTÔNIO 
HOLANDA

PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N. 
01/2020.

PROTOCOLO WEB Nº 
04030003/2020

VEREADOR 
CLEBER 
COSTA

"FICA INSTITUÍDA A COMENDA MESSIAS DE MELO, DESTINADA 
A AGRACIAR PERSONALIDADES E ORGANIZAÇÕES VINCULADAS À 
CRIAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA GEEK NO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, QUE TENHAM PRESTADO RELEVANTES SERVIÇOS EM 
SUAS ÁREAS DE ATUAÇÃO EM PROL DO DESENVOLVIMENTO DA 
LITERATURA, DAS ARTES E DA CULTURA GEEK EM MACEIÓ."

PROJETO DE 
LEI Nº 
57/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
07010022 /2020

VEREADOR 
SIDERLANE 
MENDONÇA

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA 
AMADOR DO BAIRRO BENEDITO BENTES."

PROJETO DE 
LEI Nº 
58/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
07020017 /2020

VEREADORA 
SILVÂNIA 
BARBOSA

"INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

PROJETO DE 
LEI Nº 
59/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
07020021 /2020

VEREADOR 
SIDERLANE 
MENDONÇA

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CENTRAL DE MOVIMENTOS 
POPULARES DE ALAGOAS."

PROJETO DE 
LEI Nº 
61/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
07140014/2020

PODER 
EXECUTIVO 
MUNICIPAL

“DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 9º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, A VALORES 

DEVIDOS PELO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ – IPREV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
PROJETO DE 

LEI Nº 
62/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
07240004 /2020

VEREADOR 
JOSÉ MÁRCIO 

FILHO

“FICA DENOMINADO DE LARGO DOM HENRIQUE SOARES DA 
COSTA A ATUAL RUA JOÃO SEVERINO, LOCALIZADA NO BAIRRO 

DO CENTRO.”

OFÍCIO Nº 
22/2020

MOVIMENTO 
UNIFICADO DOS 
SERVIDORES 
PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE 
MACEIÓ

 “SOLICITA A SUSPENSÃO DA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CRIOU, SOBRE A 

APLICAÇÃO DO ART.9º DA LEI COMPLEMENTAR N.173 DE 27 
DE MAIO DE 2020, A VALORES DEVIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ – IPREV.” 

h ps://www.maceio.al.leg.br/projetos-leix
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CÂMARA MUNICIPAL DE
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº           /2020

INSTITUI A COMENDA MESSIAS DE 
MELO, DESTINADA A AGRACIAR 
PERSONALIDADES VINCULADAS À 
CRIAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA
GEEK NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

Autor: CLEBER COSTA DE OLIVEIRA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta e promulga a seguinte Resolução:

Art.  1º –  Fica  instituída  a  Comenda  Messias  de  Melo,  destinada  a  agraciar
personalidades  e  organizações  vinculadas  à  criação  e  promoção  da  cultura  geek no
Município  de  Maceió,  que  tenham  prestado  relevantes  serviços  em  suas  áreas  de
atuação  em prol  do  desenvolvimento  da  literatura,  das  artes  e  da  cultura  geek em
Maceió.

§ 1º  - A comenda poderá ser outorgada a escritores locais de Literatura Fantástica/Noir/
Jogável,  artistas  visuais  da  área  geek,  pesquisadores,  acadêmicos,  intelectuais  e/ou
estudiosos  da  Cultura  Geek  e  a  instituições  que  contribuíram  para  a  criação  e/ou
desenvolvimento de materiais, eventos e atividades geek no Município de Maceió.

Art.  2º -  Poderão  ser  indicadas  no máximo,  por  categoria,  duas  personalidades  por
sessão legislativa.

Art. 3º - A outorga será proposta através de requerimento, o qual deverá conter o nome
da  personalidade,  sua  nacionalidade,  profissão,  dados  biográficos  e  as  indicações
pormenorizadas da atitude meritória que justifiquem a indicação.

Art. 4º - A comenda poderá ser conferida “post mortem”, a sua entrega, neste caso, será
feita a uma das seguintes pessoas, nessa ordem: cônjuge, descendentes, ascendentes ou
irmãos.

Art.  5º -  A Comenda  será  conferida  aos  agraciados  em Sessão  Solene  da  Câmara
Municipal  de  Maceió  no dia  16 de agosto  de cada  ano (nascimento  de Messias  de
Mello).
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Art.  6º -  Excepcionalmente,  a  entrega  poderá  ser  feita  em  qualquer  outra  data,
previamente fixada.

Art.  7º  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Maceió, em 03 de abril de 2020.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira

Vereador 
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MACEIÓ

JUSTIFICATIVA

1. O termo geek é definido, segundo o sítio Wikipedia, como um anglicismo e uma
gíria inglesa que se refere a pessoas peculiares ou excêntricas, fãs de tecnologia,
eletrônica, jogos eletrônicos ou de tabuleiro, histórias em quadrinhos, mangás,
livros,  filmes  e  séries.  Seu  significado  evoluiu  conotar  "alguém  que  está
interessado em um assunto (normalmente intelectual  ou complexo)  para sua
própria causa". Adeptos da doutrina geek definem o termo como um “técnico,
doutor, autodidata, apaixonado pelo que faz e pelo que compreende”. O geek
possui  amigos  e  produtiva  vida  social,  em  muitos  casos  sendo  bastante
conhecidos em blogs, fóruns e redes sociais. 

2. A Comenda, que visa homenagear as pessoas e organizações que promovem,
criam e dão suporte a essa cultura, é nomeada em homenagem (in memorian) ao
famoso  e  conhecido  Manoel  Messias  de  Melo,  maior  autor  alagoano  de
quadrinhos. O ano de 2020 é data comemorativa dos 116 anos de nascimento
(16 de Agosto de 1904) e 26 anos de sua morte, em 18 de Outubro de 1994.

3. Messias de Melo, no início do século XX, começou a desenhar ainda criança,
nas ruas da pequena e pobre Maceió, com seus muros pretos de musgo e mofo,
onde – dizia ele – era mais fácil rabiscar com um pedaço de pau. Com apenas 14
anos, trabalhou como aprendiz do pintor suíço Josephi Mercoli, na Exposição da
Paz, em seu ateliê na Avenida de mesmo nome. Aos 16 anos, em 1920, Messias
iniciou seus estudos de desenho e pintura com o professor Lourenço Peixoto,
artista plástico de destacada atuação no cenário cultural  alagoano, de renome
internacional. Na obra da Profª. Drª. Celia Campos sobre a trajetória da pintura
alagoana, o nome de Manoel Messias é citado na lista de pintores com extrema
dificuldade de se levantar dados, com rara ou nenhuma informação sobre eles,
embora  posteriormente  o  artista  seja  novamente  citado,  já  como Messias  de
Melo, na lista dos pintores mais atuantes em Alagoas.

4. Manoel  Messias de Melo foi  o maior  profissional  de HQs que já  surgiu em
Alagoas,  reconhecido internacionalmente  como “o mais  produtivo desenhista
brasileiro  de  quadrinhos”  de  sua  época.  Ele  pintou  cartazes  para  circos
mambembes e cinemas de Maceió e São Paulo, além de criar personagens como
o Pão Duro, Gibimba e a série Bascomb, o Terror de Fernet. Ilustrou ainda, para
a revista Gazeta Juvenil, diversos clássicos da literatura mundial, como Os Três
Mosqueteiros, O Máscara de Ferro, Robinson Crusoé, Os Miseráveis, O Conde
de Monte Cristo.
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5. Mais tarde,  trabalhando para a Gazeta Esportiva, criou inúmeros personagens
símbolos  dos clubes  futebolísticos,  tais  como,  o Santo do São Paulo F.C.,  o
Periquito do Palmeiras, a Macaca (Ponte Preta), o Menino Travesso (Juventus),
o Mosqueteiro (Corinthians). Paralelamente a essas atividades, desenvolveu com
maestria um trabalho de pintura a óleo e mais tarde tinta acrílica.

6. Messias de Melo foi um criador de grande versatilidade.  Com certeza,  não é
tarefa fácil fazer todo o inventário de sua obra, pois grande parte do seu trabalho
foi perdida.  Como eterno experimentalista,  sua enorme curiosidade impelia-o
sempre a buscar novos estilos e ferramentas. Pintura a óleo, e depois acrílico,
pintura  muralista,  gravuras,  pincel  seco,  estudos  a  lápis,  ilustração  infantil,
caricaturas  e  charges  esportivas,  histórias  em quadrinhos,  foram todas  áreas
artísticas dominadas por ele. Até o cinema e a fotografia, em uma época na qual
essas  artes  eram  consideradas  puro  entretenimento,  foram  alvos  do  olhar
investigativo de Messias.

7. Esse período histórico ficou perdido por décadas, oculto em arquivos de acesso
restrito, seja na mão de colecionadores (alguns inclusive com as artes originais
de Messias de Melo, a exemplo de Fabio Moraes, especialista na obra de outro
Mestre do Quadrinho Brasileiro,  Jayme Cortez – que também trabalhou com
Messias de Melo na Gazeta Juvenil, em 1947) ou de Universidades, como a da
biblioteca da Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São Paulo –
USP, para onde foi todo o acervo da Gazetinha e da Gazeta Juvenil,  desde o
acordo entre a Fundação Cásper Líbero e a USP, que determinou a esta última a
guarda e o cuidado dos volumes encadernados. Porém, nos últimos anos, veio à
tona farto material iconográfico sobre Messias de Melo, seja em livros ou em
sítios da internet. E muito mais está previsto em 2014, tempo dos 110 anos de
nascimento, em 16 de agosto de 1904, e 20 anos de sua morte, em 18 de outubro
de 1994.

8. Um dos primeiros produtos desse novo tempo de redescoberta de Messias de
Melo foi a publicação,  em 2011, da obra Messias de Mello e o Espiritismo,
apresentando trabalhos do artista publicados no Anuário Espírita do Instituto de
Difusão  Espírita,  entre  1964  e  1968,  contando  histórias  psicografadas  pelo
médium brasileiro Chico Xavier, que foram adaptadas e desenhadas por Messias
de Melo.

9. Na internet,  novos sítios  surgiram,  com um vasto acervo,  notabilizando-se o
http://www.flickr.com/photos/messiasmello/ (desde novembro/2012) com quase
900 fotos e imagens raras, até o momento. Outras boas opções de consultas são
o  blog  http://artistamessiasdemello.blogspot.com.br/  e  o
http://www.messiasdemello.com.br/
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10.O acervo da Fundação Cásper  Líbero também está  sendo digitalizado.  Serão
milhões  de  páginas  que  estarão  disponíveis  online  e  gratuitamente  para  os
usuários, por meio de um portal desenvolvido exclusivamente para hospedar o
acervo e viabilizar  a  pesquisa.  Entre  os jornais  a serem digitalizados,  toda a
coleção da Gazetinha,  da Gazeta Juvenil  e da Gazeta  Esportiva Ilustrada,  os
maiores redutos do trabalho pioneiro de Messias de Melo. A previsão é que em
2014 a primeira etapa do projeto de digitalização esteja concluída.

11.Outra  nota  alvissareira  é  que,  entre  os  livros  didáticos  que  o  Ministério  da
Educação fará chegar até professores e alunos da rede pública de ensino,  no
processo  de  escolha  referente  ao  PNLD/2014  –  anos  finais  do  ensino
fundamental,  cujos  títulos  serão  utilizados  pelos  alunos  no  triênio
2014/2015/2016, há um que possui como trabalho de estudo uma das primeiras
histórias de Messias de Melo, escrita por seu irmão e publicada em 1933, a já
citada "O Tutu tinha uma pose".

12.Dessa forma, no atual momento de novas perspectivas para o resgate histórico
de figuras esquecidas, graças ao trabalho de vários beneméritos e de esforçados
pesquisadores,  entende-se que  o ano de 2020 parece  ser  providencial  para a
memória de Messias de Melo.

13.O incentivo e suporte para a criação dessa Comenda foi dado pelo Instituto para
o Desenvolvimento das Alagoas (Ideal) – entidade com caráter ambientalista,
artístico, social, educacional e cultural – e pelo extenso trabalho do pesquisador
Emerson Magalhães. Ambos fazem um perene e meritório trabalho de resgate
dessa parte integrante da história cultural alagoana que foi Messias de Melo.
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CÂMARA 
Municipal de Maceió 

 
 
 

PROJETO DE LEI Nº            /2020 
 
 
 

Institui o Dia Municipal de Higienização das Mãos no   
Município de Maceió e dá outras providencias. 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

 
 

 
Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Maceió, o dia municipal de 
higienização das mãos, a ser comemorado anualmente no dia 05 de maio, data instituída 
como o dia mundial de higienização das mãos, pela Organização Mundial da Saúde - 
OMS. 
 
Art. 2º - A Administração Municipal poderá promover atividades para conscientizar os 
profissionais de saúde e os administradores hospitalares sobre a importância de 
higienização das mãos. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de julho de 2020. 
 
 
 
 

Silvania Barbosa 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
 

O dia 5 de maio foi definido pela Organização Mundial de Saúde -OMS como dia 

mundial de higiene das mãos. 

A cada ano, centenas de milhões de pacientes em todo o mundo são afetados por infecções 

relacionadas à assistência à saúde (IRAS), consideradas como um dos eventos adversos 

(EA) mais frequentes nos serviços de saúde. 

Os micro-organismos resistentes podem ser transferidos ao paciente por meio das mãos 

dos profissionais de saúde. 

Assim, a higiene das mãos é a principal ação para reduzir a transmissão de infecções e 

microrganismos resistentes, consistindo em uma das medidas essenciais para a prevenção 

e controle das IRAS, promovendo a segurança de pacientes, profissionais e usuários dos 

serviços de saúde. 

A preocupação com a prevenção da infecção deve ser reforçada nos serviços de saúde, 

sendo fundamental a prática da higiene das mãos em todos os processos de cuidados, tais 

como inserção de dispositivos invasivos, manipulação da ferida cirúrgica, entre outros. 

Em 2016, a OMS, com pleno apoio da ANVISA, vem estimulando a melhoria das práticas 

de higiene das mãos, especialmente nas unidades cirúrgicas (Clínicas cirúrgicas, Centros 

Cirúrgicos e Serviços de Cirurgia Ambulatorial) visando à prevenção das Infecções do 

Sítio Cirúrgico (ISC) para a segurança do paciente. 

 

Diante do exposto e restando evidenciada a importância do tema, conto com a especial 

atenção dos nobres pares desta Casa de Leis, para a aprovação desse projeto que hora 

apresento. 

 

Silvania Barbosa 

Vereadora 
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MOVIMENTO UNIFICADO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MACEIÓ 

 
 

 
 

OFÍCIO nº  22/2020            Maceió, 03 de agosto de 2020 
 
 
 
A Vossa Excelência, o Senhor 
Kelmann Vieira. 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió-AL 
 
R. Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 
 
Assunto: Solicitar suspensão da votação do Projeto de lei que o Poder Executivo 
Municipal criou, sobre a aplicação do art.9º da Lei Complementar n.173 de 27 de maio de 
2020, a valores devidos pelo Município de Maceió ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Maceió – IPREV. 
 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
   Vimos pelo presente solicitar ao nobre Presidente da Câmara de 
Vereadores de Maceió, a suspensão da votação do Projeto de lei que o Poder 
Executivo Municipal criou, sobre a aplicação do art.9º da Lei Complementar n.173 de 27 
de maio de 2020, a valores devidos pelo Município de Maceió ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Maceió – IPREV. 
 
Ocorre que ao analisar o referido projeto de lei, vê-se claramente que há distorção 
quanto à aplicação do art.9º/LC 173, o que acarretará ao IPREV, reiterados prejuízos 
remuneratórios mensais. 
 
Tal assunto é de extrema importância, tendo em vista a utilização do dispositivo legal sob 
o pretexto de que o Município passa por dificuldades trazidas pelo cenário de pandemia. 
Alega o poder executivo que tal medida visa a assegurar o equilíbrio fiscal do município 
neste cenário de Calamidade Pública, mantendo-se a prestação dos serviços essenciais, 
assim como o pagamento regular da Folha dos servidores municipais, garantindo-se o 
sustento de milhares de ativos, aposentados e pensionistas. 
 
Todavia, a justificativa apontada pelo poder executivo está revestida do efeito da "ilusão 
da verdade” facilmente detectada, após leitura do PARECER ORÇAMENTÁRIO 
FINANCEIRO elaborado pelo Analista de Planejamento e Orçamento, senhor Diego 
Farias de Oliveira. Pois bem no documento observou se um crescimento de 14,44% nas 
arrecadações do Município de Maceió em 2020, comparado ao mesmo período do ano 
passado.  Neste exercício, até a presente data (08/07/2020) a prefeitura de Maceió 
arrecadou somente de Receita Corrente R$ 1.260.565.120,22, ou seja, mais de 1,2 
Bilhões e em comparação com o mesmo período do exercício passado (de 01/01/2019 a 
08/07/2019) entrou no erário municipal somente com Receita Corrente R$ 
1.101.472.588,06”, revela Diego. Além da crescente arrecadação, a Prefeitura só utilizou 
até esta quarta-feira (15) R$ 38.606.714,14, dos R$ 143.390.976,07 referente aos 
valores destinados ao enfrentamento da pandemia do Covid-19, em Maceió. 
 
Ademais, em nenhum momento ocorreu uma discussão sobre o referido projeto de lei 
entre as entidades sindicais/trabalhadores e governo em busca da solução e de 
transparência frente as medidas. 
 
 
 

http://www.transparencia.maceio.al.gov.br/web/pages/despesasReceitaCovid.faces?i=0
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Dessa forma, verifica-se que a imposição do poder executivo para que seja aplicado o 
art.9º/LC 173  justificando a suspensão como sendo uma “necessidade de 
implementação de ações e políticas para o enfrentamento ao Coronavírus (Covid-19) no 
âmbito do Município; considerando as disposições normativas do Programa Federativo, 
por intermédio do art. 9º, parágrafo 2º da Lei Complementar 173/2020”.  
 
Contudo, MOVIMENTO UNIFICADO, entende ser desnecessário o referido PL. Por fim, 
não combina com a prudência fiscal e o equilíbrio orçamentário assegurado 
constitucionalmente aos regimes próprios de previdência social.  
 
A temática é de interesse coletivo portanto, precisa-se discutir esse projeto, pois faltam 
informações acerca do assunto e é necessário avaliar os impactos para o regime próprio 
de previdência social de Maceió. 
 
Ao nosso sentir, a justificativa de que as contas do Executivo Municipal estão de mal a 
pior por conta da pandemia do Covid-19 é usada de forma desmedida pela Prefeitura 
Municipal de Maceió. A alegação só serve para deixar de pagar suas responsabilidades 
com os funcionários públicos.  
 

Diante do exposto, respeitosamente requer a Vossa Excelência: 

 

Portanto, solicitamos a suspensão imediata da votação do referido PL, pois sua 

aprovação trará mais prejuízos aos servidores públicos; 

 

 Solicitar a folha de pagamento analítica dos servidores públicos municipais de Maceió, 

bem como da folha de pagamento analítica dos trabalhadores comissionados e folha dos 

denominados colaboradores na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Solicitar o parecer elaborado pela Procuradoria do município bem como o estudo do 

impacto financeiro no IPREV; 

 

 Solicitar a convocação de uma audiência pública com a participação das entidades 
sindicais, vereadores, secretário de gestão e planejamento e ministério público para que 
se possa entender os critérios utilizados pelo município de Maceió com a finalidade de 
observar a real necessidade de adotar este caminho, haja vista que se o município tem 
recurso suficiente e não tem porque suspender as contribuições até porque ficará uma 
dívida para depois; 
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https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwjzmbqQ1d_qAhX5EbkGHVMYAQIQFjABegQIAhAC&url=http%3A%2F%2Fsindspref.com.br%2Fcategory%2Fagenda%2F&usg=AOvVaw2Yy0Fq0SZETirpHpvEzf0b
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SINDSPREF Sindicato dos Servidores Público do Município de Maceió 
 

SOEAL Sindicato Dos Odontologistas No Estado De Alagoas 
 

SINDACS-AL Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde de Alagoas  
 

SINMED - Sindicato dos Médicos de Alagoas 
 

SINEAL Sindicato do Enfermeiros do Estado de Alagoas 
 
 

SINDFAL Sindicato Dos Farmacêuticos Do Estado De ALAGOAS 

 

SINDNUT Sindicato dos Nutricionistas do Estado De Alagoas 

 

SINDPREV-AL  Sindicato dos Trabalhadores Em Saúde Em Previdência Social No 
Estado de Alagoas  

 

SINDPAL - Sindicato dos Psicólogos do Estado de Alagoas 

 

SINDSAÚDE - Sindicato dos Servidores da Secretaria de Saúde do Município de 
Maceió 

 
 
 
 SINTEAL- Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Alagoas – 
  
 

SASEAL Sindicato de Assistentes Sociais do Estado de Alagoas 

 

SATEAL Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem no Estado de 
Alagoas 

 
 
 

 
 

 

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwjzmbqQ1d_qAhX5EbkGHVMYAQIQFjABegQIAhAC&url=http%3A%2F%2Fsindspref.com.br%2Fcategory%2Fagenda%2F&usg=AOvVaw2Yy0Fq0SZETirpHpvEzf0b
https://www.soeal.org.br/
https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=17&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwj707_6h8vOAhXCTZAKHTLdArwQFgh5MBA&url=http%3A%2F%2Fvs1.projeti.me%3A8080%2Fsindicato%2Fsineal%2Fo-sineal&usg=AFQjCNHr6okuaygExygmOQgPzUjYptDCgw&sig2=LHe-e8-ENXXPtCG0rIhF9A
https://www.jusbrasil.com.br/processos/nome/43252813/sindpreval-sindicato-dos-trabalhadores-em-saude-em-previdencia-social-no-estado-de-alagoas
https://www.jusbrasil.com.br/processos/nome/43252813/sindpreval-sindicato-dos-trabalhadores-em-saude-em-previdencia-social-no-estado-de-alagoas

